
1



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

REITOR 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

VICE-REITOR

Prof. Dra. Iara Campelo

CAPA E EDITORAÇÃO ELETRÔNICA

Jean Carvalho Santos

REVISÃO GERAL

Maria Augusta  Silveira Netto Nunes

COLABORADOR INPI

Patricia Pereira Peralta

Os personagens e as situações desta obra são reais apenas no universo da ficção; não se referem a pessoas e fatos 
concretos, e não emitem opinião sobre eles.

Cidade Universitária José Aloísio de Campos
CEP - 490100-000 - São Cristóvão - SE

 

FICHA CATALOGRÁFICA ELABORADA PELA BIBLIOTECA CENTRAL 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

Propriedade intelectual em base de dados [recurso eletrônico] 
/ Ícaro Dantas Silva ... [et al.]. – Porto Alegre : SBC ; São 
Cristovão : UFS, 2017. 

                20 p. : il. – (Almanaque para popularização de ciência da 
computação. Série 3, Propriedade Intelectual ; v. 14).

                 ISBN 978-85-7669-373-4 
                     Computação. 2. Propriedade intelectual. 3. Direitos 

autorais e processamento eletrônico de dados. I. Silva, 
Ícaro Dantas. II. Série. 

                 
CDU 004:347.77(059)

P965p



AUTORES

Ícaro Dantas Silva
Maria Augusta Silveira Netto Nunes

Rita Pinheiro-Machado
Jean Carvalho Santos

Propriedade Intelectual 
em Base de Dados

ALMANAQUE PARA POPULARIZAÇÃO DE

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
SÉRIE 3: PROPRIEDADE INTELECTUAL

VOLUME 14

Realização
Universidade Federal de Sergipe

São Cristóvão – Sergipe - 2017

Sociedade Brasileira de Computação – SBC

Porto Alegre - RS 



APRESENTAÇÃO

	 Essa	 cartilha	 foi	 desenvolvida	 como	 resultado	 do	 projeto	 de	 pós-
doutorado	 de	Maria	 Augusta	 S.	 N.	 Nunes,	 sob	 supervisão	 de	 Rita	 Pinheiro-
Machado	do	Instituto	Nacional	da	Propriedade	Intelectual	INPI/RJ.	É,	também,	
vinculado	 ao	 projeto	 da	 Bolsa	 de	 Produtividade	 CNPq–DTII	 n°306576/2016-
3,	 coordenado	 pela	 profª.	Maria	 Augusta	 S.	 N.	 Nunes	 em	 desenvolvimento	
no	 Departamento	 de	 Computação	 (DCOMP)/Programa	 de	 Pós-graduação	
em	Ciência	 da	 Computação	 (PROCC)	 –	UFS.	 Ainda,	 vinculado	 ao	 projeto	 de	
extensão	para	popularização	de	Ciência	da	Computação	em	Sergipe	apoiado	
pela	PROEX-UFS.	O	público	alvo	das	cartilhas	são	 jovens	pré-vestibulandos	e	
graduandos	 em	anos	 iniciais.	O	objetivo	 é	 fomentar	 ao	público	 sergipano	 e	
nacional	 o	 interesse	pela	 área	da	Propriedade	 Intelectual	 com	exemplos	na	
área	de	Ciência	da	Computação.

	 Essa	 cartilha	 apresenta	 as	 definições	 de	 Base	 de	 Dados	 e	 o	
comportamento	dessa	dentro	da	Propriedade	 Intelectual,	ou	seja,	a	cartilha	
aborda	 definições,	 diferenças,	 vantagens	 e	 legislações	 que	 versam	 sobre	 os	
dois	tipos	de	proteção	à	Base	de	Dados:	o	Direito	de	Autor	e	a	proteção	Sui 
Generis.

(os Autores)

(As informaçõesaquicontidassão de responsabilidade dos autores)
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Passatempos

Caça – Palavras:

Existem dois tipos de PROPRIEDADE INTELECTUAL em BASE DE DADOS: o DIREITO 
AUTORAL (segundo Lei do Direito Autoral), quando a Base de Dados é original e proteção 
SUI GENERIS, quando a Base de Dados não é original, mas houve um investimento 
substancial para ser elaborada (segundo Directive No. 96/9/EC), sendo que a proteção 
sui generis é exclusiva para Comunidade Europeia e/ou signatários do WCT e não tem 
validade no Brasil.

*A acentuação das palavras do Caça-Palavras foram desconsiderada por facilitar o jogo.
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Palavras – Cruzadas

Complete as frases preenchendo as linhas horizontais e verticais dos campos das 
palavras – cruzadas.
Frases:

a) Somente as Base de ___________1___________podem ser protegidas por 
_______2_____________. Essas Bases de Dados constituem uma criação 
intelectual dos seus criadores que é o titular da Base de Dados.

b) Se, para a elaboração da _____3_______________, houve um 
investimento substancial, recursos financeiros e ocupação do tempo, esforço 
e energia para elaborar a Base de Dados, então ela pode receber a proteção 
_____4______________.

c)  proteção Sui generis garante ao titular o direito de impedir a 
______5____________ e a __________6_________ das informações da Base de 
Dados.
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Labirinto 
As entradas do labirinto numeradas correspondem a lista de itens. Nem todas 
as entradas levarão a saída. Para descobrir quais entradas levam a saída, basta 
analisar quais itens são verdadeiros e quais itens são falsos. Somente as entradas 
cujos itens correspondentes é verdadeiro é que levarão a saída do labirinto.

Lista de itens:

1) Toda Base de Dados é protegida por Direito Autoral.

2) As Base de Dados originais, ou seja, as que constituam uma criação intelectual dos seus 
criadores são protegidas por Sui generis.

3) Caso exista um investimento com recursos financeiros e ocupação do tempo, esforço e 
energia para elaborar uma Base de Dados, então essa Base de Dados é protegida por Direito 
Autoral.

4) Nem os Direitos Autorias e nem a proteção Sui generis fornece uma proteção adicional para 
os elementos individuais da Base de Dados.

5) A proteção Sui generis garante ao titular o direito de impedir a reutilização de toda ou uma 
parte da Base de Dados.

6) A proteção Sui generis garante ao titular o direito de impedir a extração de todo ou uma 
parte do conteúdo da Base de Dados.

7) A proteção de Direito Autoral para Base de Dados expira 70 anos após a morte do titular. 

8) A proteção Sui generis dura 15 anos após a elaboração da Base de Dados, mas caso a 
Base de Dados tenha sido publicada durante esse período, o prazo dura 15 anos iniciado a 
partir da data de publicação.
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